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LEI N° 1570/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PISO 

SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE E DE AGENTES DE COMBATE AS 

ENDEMIAS, CONFORME EMENDA 

CONSTITUCIONAL 120/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de 

Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art. 67, IV da Lei Orgânica do 

Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - 

ACS e de Agentes de Combate as Endemias – ACE, no patamar de 02 (dois) salários 

mínimos nacionais, correspondente a R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro 

reais), conforme dispõe o § 9º, do art. 198 da Constituição Federal de 1988, incluído pela 

Emenda Constitucional n° 120/2022, para uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais. 

 

Art. 2º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às 

Endemias será concedido, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, 

e, somado aos seus vencimentos, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por 

cento).           

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 

dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 05 de maio de 2022. 

 

 

 

Bela Vista do Toldo - SC, 17 de agosto de 2022. 

 

 

 

ALFREDO CEZAR DREHER  

Prefeito Municipal  

 

 

 

MARIANE LESSAK MASSANEIRO 

 Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data supra  


